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ERRATA ao Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/AGRAER, do Processo Seletivo Simplicado – SAD/SEMADESC/
AGRAER/2024, reerente ao Edital de Abertura, publicado no Diário Ocial n. 11.603, de 4 de setembro de 2024,
páginas 183 a 210.

Onde consta:

I) “2.2. São também requisitos indispensáveis, de caráter eliminatório, para o exercício das funções estabelecidas
neste Edital, cujo atendimento deverá ser comprovado pelo candidato no ato da contratação:

...

i) não exercer cargo, emprego ou função pública e não acumular proventos de aposentadoria na administração
pública federal, estadual ou municipal e em qualquer dos poderes, salvo quanto ao disposto no art. 7º, §1º do,
inciso II da Lei Estadual n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011;

...”

II) “3.2.1. O Processo Seletivo Simplicado - SAD/SEMADESC/AGRAER é destinado à seleção de pessoal, a ser
contratado por tempo determinado, conforme Lei n.4.135 de 15 de dezembro de 2011, distribuídas conforme
descrito no quadro abaixo:

Processo Seletivo Simplifcado – SAD/SEMADESC/AGRAER

Cargo - Pesquisador

FUNÇÃO QUANTIDADE
TOTAL

AMPLA
CONCORRÊNCIA

(AC)

COTAS

NEGRO
(CN)

ÍNDIO
(CI)

PESSOA COM
DEFICIÊNCIA

(PCD)

Biólogo / Curso de Pós-
Graduação Nível Mínimo 1 1 N/A N/A N/A

Biólogo / Curso de Pós-
Graduação Nível Mínimo 1 N/A 1 N/A N/A

Zootecnista / Curso de
Pós-Graduação Nível
Mínimo

1 1 N/A N/A N/A

Zootecnista / Curso de
Pós-Graduação Nível
Mínimo

1 1 N/A N/A N/A

Médico Veterinário /
Curso de Pós-Graduação
Nível Mínimo

1 1 N/A N/A N/A

TOTAL DE VAGAS 5 4 1 0 0

AC= ampla concorrência / CN= cotista negro / CI= cotista indígena / PCD= cotista pessoa com deciência / N/
A= não se aplica

...”

Passe a constar:

I) “2.2. São também requisitos indispensáveis, de caráter eliminatório, para o exercício das funções estabelecidas
neste Edital, cujo atendimento deverá ser comprovado pelo candidato no ato da contratação:
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...

i) não exercer cargo, emprego ou função na administração pública federal, estadual ou municipal e em qualquer
dos poderes, salvo quanto ao disposto no art. 7º, §1º do, inciso II da Lei Estadual n. 4.135, de 15 de dezembro
de 2011;

...”

II) “3.2.1. O Processo Seletivo Simplicado - SAD/SEMADESC/AGRAER é destinado à seleção de pessoal, a ser
contratado por tempo determinado, conforme Lei n.4.135 de 15 de dezembro de 2011, distribuídas conforme
descrito no quadro abaixo:

Processo Seletivo Simplifcado – SAD/SEMADESC/AGRAER
Cargo - Pesquisador

FUNÇÃO QUANTIDADE
TOTAL

AMPLA
CONCORRÊNCIA

(AC)

COTAS

NEGRO
(CN)

ÍNDIO
(CI)

PESSOA COM
DEFICIÊNCIA

(PCD)
Biólogo (Mestrado
-Biotecnologia) 1 1 N/A N/A N/A

Biólogo (Mestrado
-Ciência Ambiental) 1 N/A 1 N/A N/A

Zootecnista (Mestrado
-Biotecnologia) 1 1 N/A N/A N/A

Zootecnista (Mestrado -
Ciência Animal) 1 1 N/A N/A N/A

Médico Veterinário
(Mestrado - Ciência
Animal)

1 1 N/A N/A N/A

TOTAL DE VAGAS 5 4 1 0 0
AC= ampla concorrência / CN= cotista negro / CI= cotista indígena / PCD= cotista pessoa com deciência / N/
A= não se aplica

...”

EDITAL n. 55/2024 – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DO CORPO DE

BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD/2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, e o
COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2022 – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD, de 22
de setembro de 2022, tornam pública, para conhecimento dos interessados, os resultados parciais da Fase V -
Investigação Social, relativos ao candidato especicado no Anexo Único a este Edital, exclusivamente, de acordo
com a deliberação exarada pela Comissão Organizadora do Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SEJUSP/
CBMMS/CFSD/2022, nos respectivos autos dos Procedimentos Administrativos instaurados para a apuração dos
atos identicados pela Comissão de Investigação Social, nos quais oi assegurado o direito ao exercício do
contraditório e da ampla defesa, observando-se que:

1. O candidato poderá solicitar cópia dos autos do respectivo Procedimento Administrativo, mediante
requerimento escrito endereçado à Comissão Organizadora do Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/
SEJUSP/CBMMS/CFSD/2022, no período compreendido entre as 8 horas do dia 12 de setembro e às 17 horas do
dia 13 de setembro de 2024.

1.1. O requerimento das cópias deverá ser Protocolado na Secretaria de Estado de Administração,
localizada à Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, s/n, Parque dos Poderes – Bloco I, CEP:
79031-310, em Campo Grande-MS, impreterivelmente até o nal do prazo estabelecido.

1.2. As cópias solicitadas serão disponibilizadas aos candidatos por meio eletrônico, de modo que
estes deverão informar em seus requerimentos, os endereços de e-mail para os quais desejam que as
documentações sejam enviadas.

1.3. O envio das cópias dos documentos aos endereços de e-mail informado pelo candidato será realizado
em até 10 (dez) dias corridos, contados do nal do prazo estabelecido para a solicitação, conorme Item
1 deste Edital.


